
PJR n.º 1042/XIII/2ª (BE)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo a avaliação do cumprimento do direito dos utentes ao 

acompanhamento nas instituições do Serviço Nacional de Saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Avalie as práticas e os regulamentos internos de todas as instituições do Serviço 

Nacional de Saúde, identificando situações em que não estejam a ser respeitados os 

direitos dos utentes, nomeadamente no que diz respeito ao acompanhamento.

2- Envie à Assembleia da República, até ao final do ano, o relatório dessa avaliação, 

com as situações de limitação ou negação do direito ao acompanhamento e com as 

medidas que as instituições tiveram que adotar, de forma a poder garantir os direitos 

dos utentes.

Aprovada em 22 de fevereiro de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


